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A arte da punição: A norma e o direito na ótica de Michel 

Foucault 
Adriano de León*  

  

 

RESUMO. Os estudos de Michel Foucault sobre o sistema de poderes baseado em 

normas vem a elucidar a concepção hodierna sobre a punição.  Como todas as 

normas têm estreitas ligações com uma vasta rede de poderes, estas se tornam a 

grande mediadora social que ora serve de vigilância, ora serve de punição para 

comportamentos considerados anormais. A normatização positivista torna o Direito 

um conjunto de técnicas muito mais baseadas em dogmas do que em um profundo 

saber epistemológico. PALAVRAS-CHAVES: Direito, Foucault, poder. 

 

ABSTRACT. Michel Foucault’s writings about the power system based upon 

principles are able to elucidate the modern concept of punishment.  As all the rules 

have near links with a great power net, these rules become the great social 

intermediary which sometimes acts to keep guard over one’s, sometimes acts to 

punish behavior considered anomalous. The positive normalisation makes the rights 

a set of techniques based much more on dogmas than on a real epistemological 

knowledge. KEY-WORDS: Rights, Foucault, power 

 

 

Vastamente conhecido no meio do que denominamos Ciências 

Sociais, Michel Foucault, o mais notável filósofo francês deste fin de 

siecle, notabilizou-se pela sua capacidade exuberante de retomar 

conceitos e temáticas que se acreditava estarem postas a ponto final.  

Sua incursão na área do Direito é o mote que pretendemos tomar neste 

artigo. 

 Em  A Vontade de Saber1  Michel Foucault desenvolve a idéia 

de que desde a época clássica as sociedades ocidentais viram 

desenvolver-se no seu seio novos mecanismos de poder em forma de 

disciplina.  Estes poderes disciplinares controlavam, de início, os 

corpos, passando a controlar, mais adiante, as populações.  Abrir-se-
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ia, desta forma, a era do biopoder. O controle sobre o corpo como 

locus imediato do pecado já tinha respaldo na Igreja. A idéia de alma, 

assim, surge como refinamento para as artes divinas que se encontram 

fora do corpo. O corpo corrompe e fere. No corpo a dor. Na alma, a 

virtude, a pureza, a infinitude.  Desta maneira, os tribunais ao 

julgarem os delitos, penitenciavam o corpo delituoso como salvação.  

Assim foi na grande caça às bruxas, nos tribunais da Santa Inquisição. 

O autor não se restringe a falar sobre um poder unicista, tal 

como apregoava Marx ao referir-se à superestrutura comandada pela 

ideologia.  O poder, na ótica de Foucault é pluridimensional e amplo.  

Manifestar-se-ia em todas as esferas da política, das sociedades, nos 

contatos individuais. Não é um poder soberano, e sim uma rede de 

poderes e contra poderes num eterno embate, onde ora o poder dito 

dominante se revela, ora este se esmigalha.  É um poder ordenado na 

esfera micro.  Na verdade, constitui-se mais uma rede de poderes, os 

ditos micropoderes, numa física de criação e contra-criação de eventos 

de poder.  Se algo ou alguém é poderoso é porque  grande parte de nós 

ou mesmo todos nós conferimos poder a este ser ou coisa.  A idéia de 

país, por exemplo, foi motivo de guerras e lutas, mas hoje perdeu o 

poder de território dos conflitos, uma vez que temos os grandes 

mercados como esfera de circulação do poder.  

 Entre os séculos XVII e XIX assiste-se a elaboração da 

concepção de vida como hoje a concebemos.  As teorias criacionistas 

cedem lugar ao apriorismo existencial de Voltaire, chegando até ao 

evolucionismo darwiniano.  Assim sendo, o corpo como locus 

privilegiado da manifestação de poder é passível, em primeira mão, de 

receber uma disciplina mais bem elaborada através de regras claras de 

comportamento social – a etiqueta – as quais classificariam um 

indivíduo como sendo gentil ou bárbaro2.  Este poder associado à 

noção de vida – o biopoder – passa a controlar também as populações 

dentro de uma lógica da normatização enquanto uma ordem pré-

estabelecida socialmente. A idéia de uma sociedade orgânica 
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obra que deixa claro a mudança na esfera dos valores na constituição de uma 
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prevalece desde as alusões de H. Spencer, A. Schäffle, até o 

positivismo cético de A. Comte e É. Durkheim.  Como o organismo 

sobrevive graças aos processos de interação orgânica no ambiente 

celular, da mesma maneira haveria a necessidade de uma 

normalização social que assegurasse à sociedade moderna a harmonia 

desejada. 

 Este poder destinar-se-ia a produzir forças, fazê-las crescer e 

ordená-las.  Para que ele seja cada vez mais importante para a 

sociedade há uma série de conceituações bem elaboradas que visam 

tornar a vida gerenciável, uma franca oposição à natureza, pela sua 

marcada posição de pensar a morte como um fenômeno natural.  Este 

medo da morte edificado com a medicina, a religião e a ética de 

sociedade perfeita, tornam o homem dos séculos XVIII e XIX um 

indivíduo passivo diante das regulamentações sociais que então 

começam a se esboçar em forma de leis.3 

 Uma outra conseqüência deste desenvolvimento do biopoder é 

a importância crescente que toma o jogo das normas em detrimento do 

sistema jurídico da lei.. Assim, parece fazer mais sentido sustentar a 

seguinte posição: o que faz com que o poder se mantenha e que seja 

aceito é simplesmente que ele não pesa só como a força que diz não, 

mas que de fato ele permeia, produz coisas, induz ao prazer, forma 

saber, produz discurso.4 Esta é a sofisticação do poder exercido pela 

burguesia após a Revolução Francesa. O seu ideário de Igualdade, 

Liberdade e Fraternidade é uma das formas mais contundentes do 

exercício do poder sobre uma sociedade pluriestratificada. 

 

 Acredito que isto nos permite compreender agora a teoria do 

poder em Foucault. Ele opõe uma concepção do poder como um 

conjunto de forças materiais que se concentra no centro da sociedade, 

e se irradia de forma constante em direção à periferia, mediante ondas 

que se desencadeiam para submeter aos bons súditos e esmagar os 

                                                 
3 Com referência a tal, veja-se Montesquieu em “O Espírito das Leis”. 

 
4 Ver M. Foucault. A Vontade de Saber. p. 158 e seg. e Microfísica do Poder, do 

mesmo autor. 
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insubmissos; que funciona negativamente, por confisco e por coleta; a 

uma concepção do poder como relação assimétrica entre indivíduos, 

entre grupos, que se irradia da periferia para o centro, de baixo para 

cima, que se exerce permanentemente, dando sustentação à 

autoridade, e que funciona positivamente, dinamizando, 

incrementando as forças e recursos existentes. 

 

 Desta maneira, em vez de coisas, o poder é um conjunto de 

relações; em vez de derivar de uma superioridade, o poder produz a 

assimetria; em vez de esmagar e confiscar, ele incentiva e faz 

produzir; em vez de agir de cima para baixo, submetendo, ele se 

irradia de baixo para cima, sustentando as instâncias de autoridade;; 

em vez de se exercer de forma intermitente, ele se exerce 

permanentemente. 

 Há que se fazer lembrar que no período clássico anteriormente 

abordado, a presença de códigos tradicionais era o comum para a 

época. Os estados monárquicos viviam sob jugo da nobreza e do clero, 

segundo ditames orais de longa duração, guardados secretamente por 

famílias e hierarquia clerical.  O próprio sistema jurídico da Itália 

principesca foi posto a nu quando Nicholau Machiavelli desvela-o em 

“O Príncipe”, popularizando segredos que eram o próprio sistema 

jurídico da Itália em si, colocando a teste a lógica monárquica, 

puramente simbólica, e insuflando as massas a criarem normas 

coletivas e eficientes.  Não mais orais, desde que não mais secretas, 

mas escritas, desde que sociais. 

 Longe de provocar o desaparecimento das instituições de 

justiça, a formação de uma sociedade normalizadora vai provocar uma 

espantosa proliferação legislativa.5 

 Tal proliferação legislativa – observe-se que legislar é ato 

social, não hermético – se reveste do discurso que afronta a vida e faz 

tremer os viventes: a morte.  A lei, com efeito, é sempre armada. E é 

sua arma, por excelência, a morte, um poder inteiramente consagrado 

a qualificar, medir e apreciar.  

                                                 
5 Cf.  F. Ewald, em Foucault, la norme et le droit., cap. 1. 
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 Em oposição ao jurídico da monarquia coloca-se o normativo 

na era do biopoder, em forma de constituições, códigos e toda uma 

estrondosa miscelânea legislativa.  O domínio monárquico inglês é 

derrubado pela Constituição Americana de 1787.  A França coloca em 

cheque o domínio da realeza, oferece as cabeças reais ao povo em 

praça pública e promulga seus ideais de igualdade, fraternidade e 

liberdade com a Constituição de 1793.  Põe-se por terra a era da 

justiça natural. Emerge a era da justiça normativa. 

 Para Foucault6 a norma se enquadraria entre as artes de julgar.  

Dentro de um contexto social, a norma tem estreitas relações com o 

poder, mas o que viria a caracterizá-la realmente não é o uso da força, 

de uma violência suplementar, e sim uma lógica que reflete as 

estratégias e os objetos deste poder.  Nega-se, pois, a idéia da 

Sociologia Jurídica baseada nas teorias da coerção social de 

Durkheim.  Uma norma, antes de representar este padrão coercitivo e 

geral, possui amplas estratégias que tornam cada vez mais aceita esta 

rede de poderes que perpassa a sociedade hodierna.  Veja-se que 

mesmo com o recuo do Estado enquanto gerenciador das relações 

sociais – o neoliberalismo – permanece esta teia de poderes, também 

responsável pelo próprio desmonte do Estado quando este já não mais 

atende a seus objetivos. 

 É no século XIX onde norma e regra se diferenciam uma da 

outra.  Norma deixa de ser sinonímia de regra.  Antes, vai designar, ao 

mesmo tempo, um certo tipo de condutas, uma maneira de as produzir 

e, sobretudo, um princípio de valorização7.  

 Há um deslocamento no discurso da norma.  Em sua raiz 

etimológica a palavra norma significa esquadro, ângulo reto. Com 

Cícero, a palavra toma o sentido de norma legis e, por fim, de regra.  

Quando a norma passa a carregar um atributo de valorização com 

relação à determinada conduta socialmente aceita, seu sentido passa a 

ser o de mediatriz. A norma passa, pois, a ser o fiel da balança entre o 

normal e o anormal ou patológico. Cria-se, desta feita, um arcabouço 

                                                 
6 Vigiar e Punir, p. 162. 

 
7 Ver F. Ewald, p. 83. 
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legal, em forma de códigos e resoluções normativas, baseado num tipo 

mediano de homem, escolhido dentre aqueles dos grupos dominantes 

de então.  Isto pode ser uma explicação plausível para o fato de que a 

moral cristã atual, baseada no homem mediano, rejeitar a 

“amoralidade” dos magnatas e a “imoralidade” dos miseráveis. 

 As normas tomam domínios cada vez mais diferenciados da 

esfera jurídica.  Elas abarcam a medicina, a psiquiatria e as Ciências 

Sociais.  Tudo isto se mistura num conhecimento do final do século 

XIX: a criminologia.  O próprio discurso da criminologia é o domínio 

da antropometria lombrosiana, absurda maneira de caracterizar e 

conhecer um tipo perfeito de criminoso mediante um padrão fornecido 

pelo domínio do conhecimento das ciências supra citadas.  Desta 

maneira, as penalidades e mesmo a sexualidade se tornam instituições 

de ordem normativa que caracterizam a modernidade das relações 

entre saberes e poderes.8 

 Ao escrever Vigiar e Punir, Michel Foucault analisa o poder 

disciplinador como uma das principais tecnologias do poder das 

modernas sociedades: o poder das normas.  As normas se perdem da 

sua gênese.  É como se elas sempre tivessem existido e como se a sua 

criação obedecesse a uma razão mais cosmológica do que mesmo 

humana.  Ao ser promulgada, divulgada, tida como certeza, ela impera 

livremente das ações usuais dos grupos que a produziram.  Há uma 

espécie de alienação coletiva que desassocia a norma daqueles que a 

produziram. 

 Enquanto os estabelecimentos disciplinares se multiplicam, os 

mecanismos disciplinares se institucionalizam, decompondo-se em 

processos flexíveis de controle que se podem transferir e adaptar.  Isto 

significa, em termos concretos, a multiplicação de prisões ao lado da 

proliferação de medidas que visam cada vez mais manter unificada a 

sociedade.  Em tempos atuais isto reflete o mal estar causado pelo 

excesso de restrições no Brasil pós-golpe militar quando da eclosão 

dos movimentos do “proibido proibir” de 1968.  Como contra-

                                                 
8 A noção de saber e de poder são bastante explicitadas por Foucault na sua obra 

“Arqueologia do Saber”. 
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discurso ao “proibido proibir” a governabilidade se impõe com o 

discurso do “Brasil: ame-o ou deixe-o”. O patriotismo militar 

mascara, assim, o exílio, as torturas, a repressão dos porões.  Amar o 

Brasil deixa de ser um sentimento e passa a ser uma regra, um 

disciplinamento dos corpos e atitudes. 

 A generalização do esquema e das técnicas disciplinares não 

apenas tornou possível o advento da prisão, como o discurso de que o 

isolacionismo deixaria a paisagem urbana mais unificada e harmônica.  

Este discurso disciplinador visa, antes de tudo, a reprodução da 

estrutura familiar nucleada, do Estado do welfare e da democracia 

representativa em forma de eleições.  Somos pois disciplinados, 

vigiados ou punidos quando nos recusamos aos contratos sociais, à 

política de impostos ou ao não exercício “democrático” do voto. 

 Foucault descreve três grandes instrumentos disciplinares, 

reguladores de uma rede de poderes: a vigilância hierárquica, a sanção 

normalizadora e o exame9. A norma passaria, assim, a ser regida por 

fundamentos do vigiar e do punir, escolhidos mediante um exame 

prévio socialmente acatado.  Torna-se para o Estado Moderno muito 

mais vantajoso economicamente vigiar do que punir.  É este discurso 

da vigilância preventiva que desencadeia na América Latina das 

décadas de 60 e 70 as passeatas dos cidadãos medianos da sociedade – 

a chamada classe média – que clamam por um basta no iminente 

perigo exterior.  Se o vigiar não é suficiente, lança-se mão do punir 

através de sanções normalizadoras, mesmo que excludentes e 

sumárias.  Em nome da norma institucionalizada enchem-se os porões 

das prisões e acionam-se os eletrodos do poder das sombras. 

 A disciplina fabrica o indivíduo. Ela é a técnica específica de 

um poder que toma os indivíduos ao mesmo tempo como objetos e 

como instrumentos de seu exercício.  Não há qualquer grau de 

relatividade nas práticas das normas.  Criam-se mecanismos distintos 

que sistematizam e organizam os vários discursos da vigilância em um 

só discurso cristalizado em uma dada norma. 

                                                 
9 Vide Vigiar e Punir, p. 170 e seg. 
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 Normalizar significa instituir uma dada linguagem que 

permitirá aos indivíduos entenderem-se e formarem uma sociedade10. 

A pesquisa de Foucault impõe um deslocamento em relação ao Estado 

ao identificar a existência de uma série de relações de poder na 

sociedade atual que se colocam fora do Estado e que não podem de 

maneira alguma ser analisadas em termos de soberania, de proibição 

ou de imposição de uma lei. Assim:  

 

(...) entre cada ponto do corpo social, entre 

homem e mulher, entre membros de uma 

família, (...) entre cada um que sabe e cada um 

que não sabe, existem relações de poder.11   

 

 Tais relações, obviamente, não podem ser percebidas como 

projeções do poder do Estado. Dar conta destas relações é uma das 

preocupações desta analítica, pois sem entendê-las dificilmente se 

poderá alterar efetivamente o jogo do poder na sociedade. Mas não se 

negligencia o papel do Estado, apenas este papel é deslocado em 

relação às análises tradicionais. Foucault nos esclarece que situar o 

problema em termos de Estado significa continuar situando-o em 

termos de soberano e soberania, o que quer dizer, em termos do 

Direito. Descrever todos esses fenômenos do poder como dependentes 

do aparato estatal significa compreendê-los como essencialmente 

repressivos: o exército como poder de morte, polícia e justiça como 

instâncias punitivas. Não quer dizer o autor que o Estado não é 

importante, e sim que as relações de poder, e, conseqüentemente, sua 

análise se estendem além dos limites do Estado. Em dois sentidos: em 

primeiro lugar porque o Estado, com toda a onipotência do seu 

aparato, está longe de ser capaz de ocupar todo o campo de reais 

relações de poder, e principalmente porque o Estado apenas pode 

operar com base em outras relações de poder já existentes. O Estado é 

a superestrutura em relação a toda uma série de redes de poder que 

                                                 
10 Sugiro a leitura de P. Bourdieu sobre a idéia de instituição social. 

 
11 In Vigiar e Punir, p. 187. 
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investem o corpo, sexualidade, família, parentesco, conhecimento, 

tecnologia etc. Acaba-se o Estado. Permanecem as relações de poder. 

 

 Isto posto, toma a norma um discurso da ordem.  Uma ordem 

normativa que caracteriza as sociedades modernas.  As raízes 

sociológicas deste fato se encontram na filosofia positivista.  O 

Positivismo foi capaz, simultaneamente, de colocar o Direito dentro 

de uma grade normativa e transformá-lo em um conhecimento técnico 

ao invés de epistemológico.  O pretenso progresso que se vislumbrava 

no alvorecer do século XIX era conseqüência da ordem que neste 

período reinou. De Leibniz a Montesquieu, de Saint Simon a 

Rousseau, há um discurso constante que visa a melhor elaboração de 

um código ético mundial que possa compreender melhor a sociedade 

diante da nova ética capitalista.  Toda a filosofia produzida neste 

período retrata uma produção de saberes diversos para que a sociedade 

possa tornar-se visível para todos com a institucionalização de um 

modelo de cidadão sintonizado com as normas estabelecidas. 

 A norma possui bipolaridade.  Por um lado ela integraliza, 

desde que torna cada indivíduo comparável a cada outro.  Fornece, 

pois, uma medida.  Por outro lado, a norma desintegraliza quando 

convida cada indivíduo a reconhecer-se diferente dos outros, 

tornando-o particularmente redutível a si mesmo.  Este efeito bipolar 

da norma revela a inexistência de um macro poder dominante ao passo 

em que clareia a idéia de uma rede de micropoderes que visam tornar 

o indivíduo ora vigiado ou punido por todos, ora vigilante ou punidor 

de outros, sem que ao menos perceba quem, como e por que tal norma 

foi elaborada e qual a sua gênese discursiva. 

 Ao referir-se aos códigos, às constituições e às leis, Foucault 

caracteriza-os como “ilusões”, ou seja, formas que tornam aceitáveis 

um poder essencialmente normatizador12. 

 Como o próprio Estado, o conjunto de leis que o suporta é 

também pura abstração.  A concretude de uma lei só existe, de fato, 

quando esta lei passa a ser seguida por dada sociedade.  Com efeito, o 

                                                 
12 Microfísica do Poder, p. 73. 
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poder faz do Direito o instrumento de sua apresentação por excelência, 

de modo a preservar o segredo que lhe é essencial.  Daí que vários 

autores procuram o poder em um dado ponto, notadamente no Estado,  

mas todos eles caindo nas armadilhas da “Física Social” de Comte, 

quando passam a acreditar na máxima de que “cessada a causa, cessa-

se o efeito”. O Direito torna-se, assim, o instrumental perfeito para o 

exame social nas medidas do vigiar e do punir. 

 O Direito normativo é o direito racional na concepção de 

Weber13. É o Direito racional por determinar uma série de ações em 

relação a determinados fins.  Portanto, as ações sociais determinadas 

pela legalidade são frutos de uma normatização social advinda de uma 

rede de poderes velados pelo Direito. 

 A partir de então, se o Direito é uma técnica, não o é no 

sentido de instrumento ou de utensílio.  O Direito é uma técnica 

enquanto arte de produzir juízos dotados de objetividade.  Em última 

análise, isto nos leva a crer que conceber o Direito como mero 

produtor de juízos é colocá-lo à deriva das normas criadas por grupos 

detentores das esferas de dominação.  Como grave conseqüência disto 

temos  a punição contra os “desvirtuados” como o nosso maior 

orgulho, e não como vergonha diante das torturas cotidianas do nosso 

sistema carcerário, das concessões supremas, das multidões fartas de 

deveres e vazias de direitos. 
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